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AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONVITE Nº. 012/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°106/2017 
 
O MUNICIPIO DE ARAL MOREIRA-MS torna público, por razões de 
interesse público e motivo de ordem Administrativa, nos termos do art. 49 
da Lei Federal 8.666/93, a REVOGAÇÃO do procedimento administrativo 
que culminou no Convite n° 012/2017. 
 
 
Abre-se o prazo de 03 (três) dias úteis para possível interposição de 
recurso administrativo pelas licitantes, a contar da publicação deste Aviso, 
ficando a partir de então os autos do Processo com vista franqueada às 
partes, em observância ao art. 109, I “c” c.c. §§ 1º, 5º e 6º da Lei Federal 
8.666/93. 
 
Qualquer informação sobre os motivos que originaram a Revogação 
encontra-se disponíveis nos autos licitatórios, devendo ser solicitadas por 
escrito e devidamente protocoladas no Setor de Licitações. 
 
 
Em 17 de Maio de 2017 

__________________________________ 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA  

Prefeito Municipal. 
 
 

EDITAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEMONSTRAR E AVALIAR O 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS – COMPETÊNCIA 1° 

QUADRIMESTRE 2017... 

O Prefeito Municipal de Aral Moreira, Sr ALEXANDRINO ARÉVALO 
GARCIA, visando aplicar o disposto no Artigo 9º da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial o seu § 4º, que diz: “A 
Audiência Pública nas Casas Legislativas para demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais – competência 1º quadrimestre 2017” e 
prestação de contas para avaliação do cumprimento do Plano Municipal 
de Saúde do 1º quadrimestre de 2017, vêm convidar a todos os 
membros da sociedade organizada ou que este interessar, que no dia 
29 de Maio de 2017, com inicio às 08h00 horas nas dependências 
da Câmara Municipal – situado à Rua Bento Marques nº. 830, - Centro, 
que estará sendo realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA, envolvendo os 
diversos segmentos da sociedade, na demonstração e avaliação do 
cumprimento das metas fiscais 

– competência 1º quadrimestre de 2017. Aral Moreira – MS, 19 de Maio de 
2017. 

 ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito Municipal 

 
RESOLUÇÃO Nº. 06 , de 11/05/2017. 

Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre a 

Ata anterior N° 05 de 04 de Abril de 2017. Sobre Proposta de substituição 

da conselheira Sra. Claudete Ferreira Ximenes; Proposta de substituição 

do conselheiro Sr. Emerson Macedo dos Santos; Apresentação e 

Aprovação do Projeto de Digitalização do Aparelho Radiológico do Hospital 

e Maternidade Santa Luzia; Apresentação e Aprovação do Plano Municipal 

de Saúde; Planejamento e Aprovação da 1ª Conferência Municipal de 

Saúde das Mulheres em Aral Moreira 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 

atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº. 278/2011 e 

considerando a deliberação da plenária da reunião ordinária realizada no 

dia 11 de Maio de 2017. 

RESOLVE: 

Artigo 1º-  Decorrida a leitura da ata anterior de Nº. 05, aprovar a 

mesma sem alterações, conforme lida e apresentada. 

Artigo 2º- Aprovar a substituição da conselheira Sra. Claudete 

Ferreira Ximenes, onde a mesma solicitou desvinculo deste conselho, 

justificado por motivos pessoais, ficando em seu lugar a Sra. Vera 

Lucia da Silva Machado. 

Artigo 3º- Aprovar a substituição do Conselheiro Sr. Emerson 

Macedo dos Santos, onde foi desvinculo deste conselho, por motivos 

de faltas não justificadas, ficando em seu lugar a Sr. Jorge Luiz 

Almeida Almada. 

 Artigo 4º- Aprovar, após explicação o Projeto de Digitalização 

do Aparelho Radiológico do Hospital e Maternidade Santa Luzia, em 

que se trata o qual irá aperfeiçoar o uso, tornando o serviço de 

radiologia mais resolutivo, com qualidade e visando a segurança do 

profissional com a erradicação do uso de químicos nocivos à saúde. 

Artigo 5º- Aprovar, o Plano Municipal de Saúde que tem por 

objetivo a elaboração deste documento orienta o gestor a colocar em 

pratica as ações programas para o ano de 2017, visando o alcance 

das metas. 

Artigo 6º- Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Saúde 

da Mulher de Aral Moreira/MS, a se realizar no período de 18 de Maio 

de 2017, às 14:00hs, no Clube Conviver Melhor Idade, com o tema 

“Saúde da Mulher: Desafios para Integralidade com Equidade.” 

               Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Aral Moreira - MS, 11 de Maio de 2017. 

                   Alisson Cardoso Oliveira Jales 

Presidente CMS 

Aral Moreira-MS 
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